
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026 

DISPENSA N° 001/2026  

 

A CONSELHEIRA-PRESIDENTA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

SEGUNDA REGIÃO (CRP02), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando os termos do parecer jurídico proferido nos autos do presente 

processo, para conhecimento dos interessados, RESOLVE: 

 

Respaldado no inciso XV, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICAR 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO de licitação reconhecida no Parecer Jurídico 

constante dos autos para contratar o INSTITUTO IGEDUC, inscrita sob o CNPJ 

23.418.768/0001-85, objetivando a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 

ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA 

ADMISSÃO DE PESSOAL, POR MEIO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA, 

PARA PROVIMENTO DE FUNÇÕES TEMPORÁRIAS NO ÂMBITO DO 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO. O processo de seleção 

simplificada não representará despesa ao Conselho. Prazo de vigência da 

contratação: 12 (doze) meses contados da subscrição do contrato. 

  

DETERMINO a publicação da presente ratificação para que produza os efeitos 

legais. Publique-se e cumpra-se. 

 

Recife (PE), 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO (CRP02) 

MARIA DE JESUS MOURA 

CONSELHEIRA-PRESIDENTA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 


